
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

“Dispõe sobre a denominação de logradouro
público e dá outras providências (Viela Dolores
Zifirina da Silva)”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º - Passa a se denominar VIELA DOLORES ZIFIRINA DA SILVA o logradouro, que especifica:
 

 
 

Parágrafo único - Viela localizada na Rua Flamengo, ao lado do número 228C – Jardim Angela -
Cep: 06824-280, Embu das Artes/SP.
 

 
 

Art. 2º - A localização precisa do logradouro público, currículo da homenageada e atestado de óbito
 encontram-se nos Anexos I, II e III, respectivamente, os quais integram a presente Lei.
 

 
 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.
 

 
 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que o logradouro público é uma importante via para os moradores do bairro Jardim
Angela.
 
 
 

 
 
CONSIDERANDO que foi uma figura estimada e admirada pela comunidade por sua dedicação e
serviços altruístas ao longo dos anos. Reconhecida por sua bondade, empatia e compromisso inabalável
com o bem-estar dos outros, a Sra. Dolores é uma presença valorizada na vida da comunidade.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que ao longo de décadas, a Sra. Dolores Zifirina da Silva foi uma força motriz por trás
de numerosas iniciativas comunitárias. Seu envolvimento ativo e sua liderança compassiva foram
fundamentais para fortalecer os laços comunitários e promover um senso de unidade e solidariedade.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que foi uma defensora incansável dos menos favorecidos, a Sra. Dolores dedicou
generosamente seu tempo e energia a diversas empreitadas sem fins lucrativos. Sua compaixão e
disposição para ajudar os outros deixaram uma marca indelével nas vidas daqueles que ela tocou.
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Plenário "Mestre Gama", 15 de abril de 2024
 

 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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